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AVISO

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR 01

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90080/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0046.068044/2022-24

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento continuado de (Kits/Reagentes) com todo

sistema/solução de automação laboratorial EM REGIME DE "COMODATO", para atender ao Laboratório Central de

Saúde Pública do Estado de Rondônia - LACEN/RO e do Laboratório de Fronteira - LAFRON/RO, pertencentes ao quadro

da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO, de forma continuada, por período de 01(um) ano, contados a partir

de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria N.º

83/2024/GAB/SUPEL, de 17 de outubro de 2024, publicada no DOE do dia 25 de outubro de 2024, torna público aos

interessados e, em especial, às empresas que adquiriram o edital, que o Instrumento Convocatório bem como seus

anexos (Termo de Referência e a SAMS) sofreram alterações.

O inteiro teor foi publicado e pode ser consultado na íntegra nos sites https://www.gov.br/compras/pt-br

e https://rondonia.ro.gov.br/supel/licitacoes/.

Fica alterada a data de abertura da sessão conforme abaixo, em atendimento ao disposto no § 1º, do Art. 55, da

Lei 14.133/2021:

DATA: 06/03/2025

HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília – DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO:https://www.gov.br/compras/pt-br

LIMITE PARA ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL: 25/02/2025.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio através do telefone (69) 3212-9243

ou pelo e-mail: atendimento@supel.ro.gov.br

Porto Velho, 12 de fevereiro de 2025.

Marina Dias de Moraes Taufmann

Pregoeira

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0057291234

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 00293/2023

Data da Homologação: 04/02/2025 Processo nº 0036.006063/2023-67

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de bens e serviços comuns. Visando à futura, eventual e

parcelada aquisição de materiais de consumo do GRUPO DE APRESENTAÇÃO "MATERIAIS DE TRATO RESPIRATÓRIO" -

(Materiais Médico-Hospitalares/Penso - - (Materiais Médico-Hospitalares/Penso - Circuito Respiratório, Capacete de
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Oxigênio, Filtro com Barreira HEPA e HMEF, Sistema de Anestesia Baraka, Máscara VNI, BVM e seus Componentes ,

entre outros...) - EXERCÍCIO 2023/2024", visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL;

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013;

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços;

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93;

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado;

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado;

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B;

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro;

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor;

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado;

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013;

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata;
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Em conformidade com o art. 18, § 3° do Decreto Estadual 18.340/2013, a Administração poderá aceitar que o

beneficiário entregue para o item ou lote produto de marca ou modelo diferente daquele registrado na ARP, por

comprovado motivo ou fato superveniente à licitação, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho e

qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado;

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013;

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições;

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação;

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos;

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora

0002

ID: 32906 - CAPACETE DE OXIGÊNIO

(HOOD) TAMANHO 2 - CORPO

CILÍNDRICO EM ACRÍLICO DE CRISTAL

POLIDO, COMPACTADO. TAMPA

SUPERIOR REMOVÍVEL EM ACRÍLICO

TRANSPARENTE COM BICO DE

ENTRADA PARA TUBO. ORIFÍCIO NA

PARTE CENTRAL DA TAMPA. ORIFÍCIOS

LATERAIS PARA PASSAGEM DE

OXIGÊNIO OU TERMÔMETRO.

ABERTURA FRONTAL PARA O PESCOÇO.

NA EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR

IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO,

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA.

50,00 UNID. PROTEC
R$

526,15
R$ 408,00 -22,46

CENTRALMIX

COMERCIAL

LTDA

0008

ID: 8105 - SISTEMA DE ANESTESIA

BARAKA 2 L (ADULTO, CAPACIDADE 2

LITROS, COMPOSTO DE BALÃO DE

2.000ML CONFECCIONADO EM

BORRACHA, TRA1QUÉIA EM SILICONE E

MÁSCARA FACIAL EM PVC).

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO,

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA.

1.133,00 UNID. OXIGEL
R$

224,32
R$ 198,58 -11,47

STAR

COMERCIO

LTDA
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0009

ID: 4374 - SISTEMA DE ANESTESIA

BARAKA INFANTIL (CAPACIDADE 1

LITRO, COMPOSTO DE BALÃO DE

1.000ML CONFECCIONADO EM

BORRACHA, TRAQUÉIA EM SILICONE E

MÁSCARA FACIAL EM PVC).

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO,

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA.

705,00 UNID. UNITEC
R$

208,33
R$ 164,53 -21,02

CENTRALMIX

COMERCIAL

LTDA

0026

ID: 5179 - KIT MICRONEBULIZADOR,

MÁSCARA COMPLETA PARA

NEBULIZAÇÃO, PARA USO EM REDE DE

AR COMPRIMIDO OU NEBULIZADOR

COM CONEXÃO EM ROSCA, TAMANHO

ADULTO, CONFECCIONADA EM

MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE,

ATÓXICO, COM ORIFICIOS PARA EVITAR

CONCENTRAÇÃO DE GÁS. COPO COM

INDICAÇÃO MÁXIMA DO LÍQUIDO,

EXTENSÃO FLEXÍVEL, MEDINDO ENTRE

1,20M E 3M DE

COMPRIMENTO,TRANPARENTE E

ATÓXICA, EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR

IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO,

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA.

2.180,00 KIT FOYOMED
R$

12,32
R$ 8,00 -35,06

MULTIMEDIK

DISTRIBUICAO

LTDA

0027

ID: 7657 - KIT MICRONEBULIZADOR,

MÁSCARA COMPLETA PARA

NEBULIZAÇÃO, PARA USO EM REDE DE

AR COMPRIMIDO OU NEBULIZADOR

COM CONEXÃO EM ROSCA, TAMANHO

INFANTIL, CONFECCIONADA EM

MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE,

ATÓXICO, COM ORIFICIOS PARA EVITAR

CONCENTRAÇÃO DE GÁS. COPO COM

INDICAÇÃO MÁXIMA DO LÍQUIDO,

EXTENSÃO FLEXÍVEL, MEDINDO ENTRE

1,20M E 3M DE

COMPRIMENTO,TRANPARENTE E

ATÓXICA, EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR

IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO,

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA.

1.360,00 KIT FOYOMED
R$

12,12
R$ 8,08 -33,33

MULTIMEDIK

DISTRIBUICAO

LTDA
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0029

ID: 5935 - KIT PARA NEBULIZAÇÃO

CONTÍNUA COM MÁSCARA, CONEXÃO

UNIVERSAL, TRAQUÉIA EM SILICONE E

FRASCO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE

500ML COM TAMPA ROSQUEÁVEL E

ADAPTÁVEL PARA OXIGÊNIO ADULTO.

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO,

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA.

1.065,00 KIT RWR
R$

150,98
R$ 128,63 -14,80

CENTRALMIX

COMERCIAL

LTDA

0030

ID: 3571 - KIT PARA NEBULIZAÇÃO

CONTÍNUA COM MÁSCARA, CONEXÃO

UNIVERSAL, TRAQUÉIA EM SILICONE E

FRASCO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE

500ML COM TAMPA ROSQUEÁVEL E

ADAPTÁVEL PARA AR COMPRIMIDO

ADULTO. EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR

IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO,

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA.

2.190,00 KIT VENTCARE
R$

163,09
R$ 155,25 -4,81

STAR

COMERCIO

LTDA

0031

ID: 1864 - FRASCO UMIDIFICADOR PARA

REDE DE OXIGÊNIO COM ROSCA

METALIZADA E SEM EXTENSÃO COM

TAMPA, FRASCO PLÁSTICO DE 250ML

COM NIVEIS DE MÁXIMO E MÍNIMO,

CONEXAO DE ENTRADA DE OXIGENIO.

ADAPTA-SE A QUALQUER VÁLVULA

REGULADORA DE CILINDRO OU

FLUXOMETRO DE REDE CANALIZADA.

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO,

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA.

3.120,00 UNID. VENTCARE
R$

36,31
R$ 12,25 -66,26

STAR

COMERCIO

LTDA

0032

ID: 4029 - FRASCO UMIDIFICADOR PARA

REDE DE AR COMPRIMIDO COM ROSCA

METALIZADA E SEM EXTENSÃO COM

TAMPA, FRASCO PLÁSTICO DE 250ML

COM NIVEIS DE MÁXIMO E MÍNIMO,

CONEXAO DE ENTRADA DE AR

COMPRIMIDO. ADAPTA-SE A QUALQUER

VÁLVULA REGULADORA DE CILINDRO

OU FLUXOMETRO DE REDE

CANALIZADA. EMBALAGEM DEVERÁ

ESTAR IMPRESSO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE

E REGISTRO NA ANVISA.

1.960,00 UNID. VENTCARE
R$

34,92
R$ 19,89 -43,04

DUMALE

PRODUTOS

PARA SAUDE

LTDA
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0033

ID: 10515 - EXTENSÃO COM MÁSCARA

DE NEBULIZAÇÃO TAMANHO ADULTO,

PARA UMIDIFICADOR. EMBALAGEM

DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE

E REGISTRO NA ANVISA.

1.850,00 KIT VENTCARE
R$

26,38
R$ 11,35 -56,97

CENTRALMIX

COMERCIAL

LTDA

0034

ID: 10516 - EXTENSÃO COM MÁSCARA

DE NEBULIZAÇÃO TAMANHO INFANTIL,

PARA UMIDIFICADOR. EMBALAGEM

DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE

E REGISTRO NA ANVISA.

570,00 KIT VENTCARE
R$

19,54
R$ 10,17 -47,95

CENTRALMIX

COMERCIAL

LTDA

0046

ID: 8556 - MÁSCARA OXIGÊNIO ALTA

CONCENTRAÇÃO INFANTIL COM

RESERVATÓRIO E DE NÃO-

REINALAÇÃO, DE FORMATO

ANATÔMICO, NÃO REINALANTE.

EXTENSÃO EM PVC FLEXÍVEL

TRANSPARENTE, COM TAMANHO

VARIANDO ENTRE 2,10 E 2,20 METROS

PARA ENCAIXE PERFEITO NO

ADAPTADOR DO RESERVATÓRIO E NO

CILINDRO DE OXIGÊNIO. EMBALAGEM

DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE

E REGISTRO NA ANVISA.

2.100,00 UNID. FOYOMED
R$

26,26
R$ 6,80 -74,11

MULTIMEDIK

DISTRIBUICAO

LTDA

0058

ID: 7501 - KIT CANULA NASAL INFANTIL

CPAP Nº 00, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL.

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO,

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA.

140,00 UNID. MAKELINE
R$

81,06
R$ 62,00 -23,51

MAKE LINE

COMERCIAL

LTDA

0059

ID: 505 - KIT CANULA NASAL INFANTIL

CPAP Nº 0, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL.

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO,

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA.

180,00 UNID. MAKELINE
R$

80,88
R$ 62,00 -23,34

MAKE LINE

COMERCIAL

LTDA

0060

ID: 506 - KIT CANULA NASAL INFANTIL

CPAP Nº 1, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL.

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO,

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA.

170,00 KIT MAKELINE
R$

80,88
R$ 62,00 -23,34

MAKE LINE

COMERCIAL

LTDA
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0063

ID: 509 - KIT CANULA NASAL INFANTIL

CPAP Nº 4, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL.

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO,

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NA

ANVISA.

6.270,00 KIT MAKELINE
R$

80,33
R$ 61,33 -23,65

MAKE LINE

COMERCIAL

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

09.222.411/0001-

04

CENTRALMIX

COMERCIAL LTDA

RUA NICÁRAGUA, 2360 -

EMBRATEL

PORTO

VELHO -

RO

MATHEUS PEREIRA

NASCIMENTO

(69)

3226-

9414 /


99258-

3715

05.252.941/0001-

36

STAR COMERCIO

LTDA

RUA ALTO MADEIRA, 4748 -

INDUSTRIAL

PORTO

VELHO -

RO

LEANDRO

FONTENELE CALIXTO

(69)

3015-

0057

45.282.739/0001-

71

MULTIMEDIK

DISTRIBUICAO LTDA

AVENIDA ANTÔNIO DA ROCHA

VIANA, 1420, SALA 01 - BOSQUE

RIO

BRANCO -

AC

MILANIA CRISTINA

DA SILVA CARNEIRO

(68)

3229-

3570 /


99968-

8579

28.788.905/0001-

97

DUMALE PRODUTOS

PARA SAUDE LTDA
RUA ANNE FRANK, 1155 - HAUER

CURITIBA

- PR

ERIK SOARES DE

OLIVEIRA

(41)

3206-

9419

05.416.754/0001-

40

MAKE LINE

COMERCIAL LTDA

AV. NOVA INDEPENDÊNCIA, LT6QD

N, 755 - CENTRO

SAO

PAULO -

SP

SARA GABRIEL

VIANA

(11)

5060-

3032 /


5062-

8283

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

ANDRESSA VITÓRIA COSMALA SANTANA

Protocolo 0057207162

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90397/2024/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0033.031959/2023-12

OBJETO: Aquisição e instalação de brasões em aço inox para atendimento às demandas dos setores da

Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através do Pregoeiro nomeado na Portaria N.º 50/GAB/SUPEL,

publicada no DOE do dia 22 de maio de 2024, vem por meio deste informar aos interessados e em especial as

empresas que retiraram o instrumento convocatório do Pregão Eletrônico em epígrafe que:


